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À UNIDADE REGIONAL COLEGIADA ALTO SÃO FRANCISCO DO 

CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL DE MINAS GE RAIS – 

URC/COPAM ASF 

 

Empreendimento: MINERAÇAO CORCOVADO DE MINAS LTDA. 

 

Processo Administrativo COPAM Nº. 00062/1993/010/20 12 

 

Ref.: Parecer de Vistas relativo ao exame de pedido de Licença Prévia + Licença 

de Instalação (Ampliação) 

 

I) Breve Histórico: 

 

O processo em análise foi pautado para a reunião do dia 26/07/2012 da 

URC/COPAM Alto São Francisco, sendo que foi requerida vista do mesmo pelos 

conselheiros Mauro da Fonseca Ellovitch representante da PGJ, Tú lio Pereira 

de Sá representante da FIEMG.  

 

O processo foi novamente pautado, desta vez para a reunião do dia 23/08/2012. 

 

II) Relatório: 

 

Trata-se de pedido de LP+LI para ampliação pelo empreendimento MINERAÇAO 

CORCOVADO DE MINAS LTDA. localizado no município de Candeias, para a 

atividade de Lavra a céu aberto sem tratamento ou com tratamento a seco, 

rochas ornamentais e de revestimento (extração de granito ornamental). Classe 

“5”. 

 
O Empreendimento possui Licença de Operação n° 772/2005, obtida em 

05/12/2005  sendo esta,  também pautada para revalidação. 
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A capacidade nominal instalada de produção bruta até 50.000 m³/ano, tendo 

licença de operação para lavrar 3.000 m³/ano, portanto vem através deste 

processo solicitar a ampliação da produção bruta em 47.000 m³/ano, alcançando 

assim sua capacidade nominal instalada. 

 
Cabe lembrar que não será  necessária supressão de vegetação nesta fase da 

licença, uma fez que a área já foi suprimida do passado conforme APEFs n° 

068427 e 068428, tampouco haverá necessidade e abertura de novas frentes de 

lavra. 

 
 
Face exposto, conforme parecer único da SUPRAM, nos  manifestamos 

favoráveis à concessão da Licença Prévia concomitan te com Licença de 

Instalação (Ampliação)  

 

III) Conclusão: 

 

Diante de todo o exposto, somos pelo deferimento da concessão da LP+LI 

(Ampliação), nos termos do Parecer Único nº. 0543846/2012, elabo rado pela 

equipe interdisciplinar da SUPRAM. 

 

É o parecer. 

 

Divinópolis, 17 de agosto de 2012. 

 

 

Túlio Pereira de Sá 

Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais – FIEMG Regional 

Centro-Oeste 

 


